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DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 15.529, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020.

Acrescenta e altera a redação de dispositivos do Decreto 
nº 15.197, de 21 de março de 2019, que disciplina o 
procedimento de apresentação de Projeto Técnico de 
Manejo e de Conservação de Solo e Água para implantação 
de atividades que demandem ações de mecanização de 
solo nas Bacias de Contribuição do Rio da Prata e do Rio 
Formoso, nos Municípios de Jardim e Bonito.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º O art. 5º do Decreto nº 15.197, de 21 de março de 2019, passa a vigorar com o acréscimo 
e alteração abaixo especificados:

“Art. 5º ............................................:

.........................................................

X - Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS).

.........................................................

§ 2º Os membros da Câmara Técnica de que tratam os incisos I, II, III, IV e X do caput deste 
artigo serão indicados pelos titulares dos órgãos e das entidades que representam e designados por ato do 
titular da SEMAGRO, para mandato de 2 (dois) anos, permitida a designação para até 2 (dois) mandatos 
consecutivos, conforme regimento interno.

...............................................” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 8 de outubro de 2020.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, 

Produção e Agricultura Familiar.

DECRETO Nº 15.530, DE 8 DE OUTUBRO DE 2020.

Dispõe sobre a gestão e fiscalização de contratos 
celebrados pelos órgãos da Administração Direta, 
pelas autarquias e pelas fundações do Poder Executivo 
Estadual, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e

Considerando as disposições do art. 58, inciso III, combinado com o art. 67 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, bem como a necessidade de padronizar os procedimentos atinentes à gestão e à 
fiscalização dos contratos administrativos;

Considerando que a gestão, o acompanhamento e a fiscalização eficientes e eficazes dos contratos 
são instrumentos imprescindíveis à Administração na defesa do interesse público;


